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CONTRATO 005/2020

C ON TRA TO N° 005 /2020, PA RA
AQUI SI ÇÃ O DE LA NTE RNA S DE
SI NA L IZA ÇÃ O NÁ UTIC A E
CORRE NTE S  D E  F UND E IO,  L OTE  I I ,
fi rmado entre a SC PA R Porto de
Imbi tuba S.A. e a empresa Coforja
Correntes e Acessór ios Brasil LTDA, na
forma abaixo.

CONTRATA NTE

SCPAR PORT O DE IMBITUBA S.A.

CNPJ: 17.315.067/0001-18

ENDEREÇO: Av. Presidente Vargas, n° 100

CEP: 88.780-000 MUNICÍPIO: IMBITUBA/SC

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):

NOME: JAMAZI ALFREDO ZIEGLER

CPF/MF:  691.613.309-06 CARGO:  D IRETOR PRE SI DENTE

NOME:  A LE XA NDRE PI NTER

CPF/MF:  031.652.849-89 CA RGO:  DI RE TOR

CONTRATADA

COFOR JA CO RREN TES E  ACES SORIOS BR ASIL LTDA

CNPJ : 46.020.863/0001-21

ENDE REÇO : Rua José Fidelis Filho, n° 400

CEP: 13.052-035 MUNIC ÍPIO : CAMPIN AS/ SP

REPR ESE NTANTE (S) LEGAL(IS):

NOME: FERNANDO VALBERT

CPF/MF : 101.719.008-98 CA RGO: S CIO PR OPRIE TÁRIO

As par tes ac ima identif ic adas resolvem firmar o presente contrato para AQUISI ÇÃO DE
LANTE RNAS  D E S INAL IZAÇ ÃO NÁ UTIC A E C ORRE NTES  DE  F UNDE IO,  L OTE I I ,  dec or re nte do
edital de Pregão Presenc ial n° 039/2019,  nos termos e condições a seguir :

C L Á US UL A PRIMEIRA -  D o Ob je to  e da execução

0 o bjeto  d este c on tr ato c on si s te  na  A QUI SI ÇÃ O D E LANTE RNA S DE SI NA LIZAÇ ÃO NÁ UTI CA  E

CORRE NTE S DE FUN DE IO , c onf orme An exo 1 -  Te r mo de Referência -  d o Edi tal de Pregão

Presencial n°  039/2019.

§2° O presente contrato será exec utado pelo r egime de emprei tada por  preç o uni tár io.

§3° Fazem parte do presente contrato, vinculando e obrigando as partes, o Termo de Referência e
demais obr igações constantes do Edital n°  039/2019 e a proposta de preç o da contratada.
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§4° Este contrato será regido pela Lei n° 10.520/02, Lei n° 13.303/2016, Regulamento de Licitações e
Contratos da SCPAR Porto de Imbituba e pelos preceitos de direito público , aplicando-se-lhe,
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço , Condições de Pagamento e Reajuste.

1 - Do Preço

O objeto do presente c ontrato impor ta no va!or  total de R$ 353 .857,00 (duzentos e quat ro mil reais)

ITEM DE SC RI ÇÃ O UNI DA DE
Qn t. TE RMO DE I

REF ERENC IA
PRE Ç O

UNITÁ RI O
PRE ÇO TOTA L

Lote 2 -  Cor r entes e ac es sór ios

2.1 Corrente 1" m 840,00 2.3.1 264,50 R$ 222.180,00

2.2 Manilha 1 3/8" unid. 98,00 2.3.2 1.039,50 R$ 101.871,00

2.3
Destorcedor
Giratório (Eye siwel)
1 1/411

unid. 14,00 2.3.3 1.260,00 R$ 17.640,00

2.4 Anilho 35 mm unid. 14,00 2.3.4 869,00 R$ 12.166,00

Total R$ 353.857,00

I I  -  Das Condi ç ões  de P agamento

O pagamento será:

A Nota Fiscal deverá apresentar a descrição pormenorizada dos itens, tais como marca, modelo,

caracteristica e número de série, quando estes existirem.

O pagamento será liberado após a emissão do Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo dos
produtos descritos em cada "Autorização de Fornecimento".

Sustado se ver i f i c ada exec uç ão defei tuosa do Contrato,  ou enquanto persi sti r em restr i ç ões quanto
aos servi ços prestados no per íodo a que a mesma se refere.  Também será sustado o pagamento se

exi stente débi to pendente de sati sf aç ão para c om a CONTRATANTE ou c om ter c ei r os,  r elac ionados

com o Contrato.

Feito em até 15 (quinze)  dias após a emissão da Nota Fiscal, por  meio de boleto banc ár io.

§1° A nota fiscal somente será emitida após autorização prévia e expressa da CONTRATANTE.

§2°  Venc ido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, os valores serão cor ri gidos c om base

nos mesmos c r itéri os adotados para a atualização das obrigaç ões tri butári as, em observância ao que

dispõe o ar ti go 117 da Consti tui ç ão Estadual e o ar ti go 125, i nc i so IV, do Regulamento de Li ci tações

e Contratos da SCPAR Porto de Imbi tuba.

I I I -  Do reajus te dos preç os

O valor c ontratado não será r eajustado,  sendo fi xo e úni co,  estando i nclusos todos e quaisquer ônus,
quer  sejam tri butár ios,  fi sc ais ou trabalhi stas,  seguros, impostos e taxas,  tr ansporte,  f r ete e quaisquer

outros enc argos necessários ao fornecimento do objeto do Contrato.

instr umento contratual, não podendo ser prorrogado.

Pr azo de Ent rega do s  P r od u to s : os i tens do Lote 1 deverão ser  entregues em até 45 (quar enta e
c inc o)  dias c or r i dos.  e os i tens  do Lote 2 deverão ser  entregues em até 30 (t r int a ) dias c or r i djos,

CL Á US ULA  TE RCE I RA  - Dos pr az os, da execução e da vigência

Prazo de Vigência do Cont r ato : O Contrato será de 03 (três) meses , após assinatura do
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contados após o envio da "Autor i zação de Fornecimento" pela CONTRA TA NTE , devidamente
expressa e doc umentada.  Ressalta-se que o prazo deverá ser  atendido sem atrasos,  sujeito a multa
contratual.  No momento da entrega será emi ti do o Termo Cir c unstanc iado de Recebimento Provi sór io

pelo Fi scal do Contrato e se procederá à conferência de sua c onformidade com as espec if i caç ões do
Edi tal e Contrato.  Caso não haja qualquer  impropr iedade explí ci ta,  será atestado esse rec ebimento.

Em até 5 ( c inco)  dias útei s após o rec ebimento provi sór io, será emiti do o Termo Ci r c unstanc iado de
Rec ebimento Def ini ti vo,  após c omprovada a adequaç ão aos termos c ontratuai s e desde que não se

veri fi que defei tos ou imper feiç ões nos materiai s entregues.

Prazo de Gar ant ia : Os Equipamentos deverão possui r os equipamentos e mater iai s deverão possui r
garanti a téc ni c a do f abr i c ante d e no mínimo de 12 (doze)  meses c ontra defei tos de f abr i c aç ão ou

func ion amento  dec or rentes de des gastes prematuros durante a operaç ão e e mp re go normais, a
contar  da data do recebimento defi ni ti vo do material no loc al de entrega.  A garanti a deverá ser  total,

c om previ sã o de subst i tui ç ão do s equipame ntos defei tuosos e s em nenhum ti po de ôn us à SCPAR

Por to de Imbi tuba S.A. Assim que noti fic ado por escr ito e conf i rmado o defeito constatado, a
CONTRA TAD A terá  o pra zo máximo  de  30  ( trinta )  dias para enviar  um n ovo equipame nto,  c om as
mesmas c arac ter í sti c as exigidas e expressas nos quanti tati vos di sponíveis em anexo , sujeita à multa

em caso de atr aso na entrega.

CLÁUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária

As despesas dec or rentes da exec uç ão do objeto do presente Contrato c or rerão à conta de recursos

própr i os da CONTRA TANTE.

CL Á US UL A QUI NTA -  D A S  OB RI GA ÇÕE S D A  C ONTRA TA D A

Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, em seus anexos ou nas leis vigentes,
particularmente na Lei n° 13.303/2016, ou que entrarem em vigor, constituem obrigações do

Contratado:

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato;

b) manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Pregão Presencial
n° 039/2019;

c)  assumir  a r esponsabilidade pelos encar gos sociais e out ros , per tinentes ao for necimento do(s)
produto(s), bem como taxas , impostos, fretes e demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre

o(s) mesmo(s);

d) responsabilizar -se por  todas e quaisquer  despesas , inclusive despesa de natur eza previdenciária,

fiscal , trabalhista ou civil , bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e or igem,

pertinentes à execução do objeto do Contrato,

e) reparar , corrigir, remover, reconstruir ou substituir , às suas expensas , no total ou em parte , o objeto
do contrato em que se verificarem vícios , defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados , e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à empresa
pública ou sociedade de economia mista, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo

na execução do contrato;

f) submeter-se à fiscalização por parte do Contratante;

g) obter e manter , durante todo o prazo de vigência do contrato , todas as autorizações, alváras e
licenças , seja de que natureza forem , porventura exigidas para a o cumprimento do objeto licitado;

h) cumpr ir com exatidão todos os termos e condições fixados pelo Termo de Referência - Anexo 1 ao

Edit al de Pr egão Presencial n° 039/2019.

i) designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato firmado com a Contratante, para
participar de eventuais reuniões e ser o interlocutor do CONTRATADO, zelando pelo fiel cumprimenÉo
das obrigações previstas neste Instrumento.
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I M B I T U B A

j) comunicar obrigatória e previamente à Contratante, por carta e/ou e-mail , o recebimento de
qualquer determinação , inclusive as provenientes de decisões ou sentenças judiciais , que implique
débito ou bloqueio na conta corrente e/ou conta salário , na qual o beneficiário recebe o crédito do

Contratante.

k) É vedada a subcontratação para o fornecimento indireto dos materiais estipulados . Todavia,
admite -se a contratação de terceiros para a realização da entrega ou frete dos produtos requisitados.
Será mantida a inteira e direta responsabilidade da CONTRATADA perante a SCPAR Porto de

Imbituba S .A., independente da opção pela subcontratação.
A CONTRA TA D A será responsável pelo transporte e descarga dos materiais nas

dependências da SCPAR Por to Organizado de Imbituba S .A. , defi nidos pela Administração Portuária.

CL Á US UL A S E XTA  -  D A S OB RI GAÇ ÕE S D A  C ONTRA TANTE

A CONTRATANTE obr igar - se-á a:

a) emitir Contrato do(s) objeto(s) licitado(s);

b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição do(s) produto(s);

c) pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada no Edital de

Pregão Presencial n° 039/2019;

d)  rejei tar,  no todo ou em par te,  o( s) produto( s)  entregue(s) pela Contratada f ora das espec i f ic ações

do edi tal;

e) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse , sob os aspectos
qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso;

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

g) prestar as informaç ões e os esc larec imentos que venham a ser soli c itados pela Contratada.

Imbituba S .A., a fiscalização dos serviços , observando o fiel cumprimento do disposto neste Contrato.

Parágr afo único -  A fiscalização de que trata esta Cláusula , não exclui nem reduz  a responsabilidade
da  C ONTRATA DA , inclusive perante ter ceiros , por qualquer  ir regularidade e, na ocor rência desta,

não implica corr esponsabilidade da  C ONTRA TANTE .

C L Á US UL A SÉTIMA -  Da Fiscaliz ação

A  C ONTRA TA NTE exercerá, at ravés de trabalhador indicado pela diretoria da SC PA R Por to de

CL ÁUS UL A  OI TA V A - Mat riz  De Riscos

A SCPAR Porto de Imbituba e a Contratada, tendo como premissa a obtenção do melhor custo
contratual mediante a alocação do risco à parte com maior capacidade para geri-lo e absorvê-lo,
identificam os riscos decorrentes da relação contratual e, sem prejuízo de outras previsões
contratuais, estabelecem os respectivos responsáveis na Matriz de Riscos conforme abaixo:

Parágrafo Primeiro - É  vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes
alocados na Matriz de Riscos como de responsabilidade da Contratada.

CA TE G O RIA DE S CRIÇÃ O
CONSEQUÊNCIA i MEDIDAS

MITIGADOR AS
A LO CA Ç Ã O  DO

RIS CODO  RIS CO

Aum en to  do  c us to

Risco atinente Atraso na execução do objeto do produto elou do Diligência da
Contratada na Contratadaao Tempo da

Execução
contratual por culpa da Contratada. serviço.

execução contratual
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Fatos retardadores ou impeditivos Aumento do custoda execução do Contrato próprios
do produto e/ou do

Planejamento Contratadado risco ordinário da atividade empresarial.
empresarial ou da execução.

serviço

Fat os  re ta rdado res ou im pedit ivos
da execução do Contrato que não
estejam na sua álea ordinária. tais

como fatos do príncipe, caso Aumento do custo SCPAR Porto de
for tui to  ou  de forç a mai or ,  bem do  p rodu to  e lou do Revi são  de p reço .

Im bi tuba
como  o  re ta rdament o  det erm inado se rviç o.

pel a SCPA R P or to  de Imb it uba,

que  c omprovadam ent e  repe rcu t a
no preço da Contratada

Al te ração de  enquad rament o
tributá rio ,  em  razão  do res ult ado Aumen to  ou

ou de mudança da atividade diminuição do Planejamento Contratada
empresa ri al ,  bem como  por  e rro da luc ro do tributár io.

Contratada na avaliação da Contratado.
hipótese de incidência tributária.

Aumen to  ou Ins t rument os

Variação da taxa de câmbio.
diminuição do financeiros de Contratada

custo do produto proteção cambial
e/ou do serviço. (hedge).

Risco da Elevação dos custos operacionais
Atividade para o desenvolvimento da

Empresarial atividade empresarial em geral e Aumento do custo Reajuste anual de SCPAR Porto de
para a execução do objeto em do produto elou do preço. Imbituba

particular, tais como aumento de serviço.
preço de insumos, prestadores de

serviço e mão de obra.

Elevação dos custos operacionais
def in idos na  l inha an ter io r.  quando Aum ent o do cus to Pl anej ament o

super ior  ao índ ice  de rea jus te do  p rodu to  e lou do
em pres ar ia l.

Cont rat ada

previ s to  na C láus ula  de E qu ilíbr io serviç o.

Econômico Financeiro do Contrato.

Geração de custos Ressarcimento, pela
t rabalh is tas  e lou Cont ra t ada,  ou

Responsabilização da SCPAR previdenciários retenção de

Riscos
Port o de  Imb it uba po r ve rbas pa ra  a  SCPA R pagam en t o e

Trabalhista e
trabalhistas e previdenciárias dos Porto Imbituba, compensação com Contratada

pro fis s iona is  da Contratada al ém  de even tuai s val ores  a  es te
P revi de nc i á r i o

alocados na ex ecução do ob je to hono rá ri os devidos ,  da  quant ia

contratual. advocaticios, despendida pela
multas e verbas SCPAR Porto de
sucumbenciais. Imbituba.

Res sa rc i ment o,  pe la

Res pons ab il iz aç ão da  S CP ar  P or to
Cont ra t ada,  ou

re tenção  de

Risco
de Im bi tuba  por reco lh im en to pagamento e

Tributário e
indevi do  em  val o r meno r ou ma io r Débi to ou c réd ito compensação com

Fiscall (Não o
que  o  nec ess ár io ,  ou ai nda de tributário  ou fiscal

val ores  a es te
Cont rat ada

ausênc ia  de reco lh im en to ,  quando (não t ributár io).
devi dos,  da quan t i a

devido.  s em  que  haj a cu lpa da despend ida  pel a
SCPA R Po rt o de  Imb it uba

SCPA R P ó rt o  de
Imb it uba.

C L Á US UL A NONA -  Da Rescisão

SCPAR Porto de  Imbi tuba  S.A.
V;3rgas.100 - Cer.tro Imbi tuba Cone: (-.8) 335': LK00

n:.iG+tanna Brasil CEPjZIP8W80000
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Constituem motivo para rescisão do contrato, conforme Lei n° 13.303/2016 e Regulamento de
Licitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba:

1 - o descumprimento de obrigações contratuais;

II - a alteração da pessoa do CONTRATADO, mediante:

a) a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não
atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da SCPAR Porto de Imbituba.

b)  a f usão,  c i são,  i nc orporaç ão,  ou assoc iaç ão do c ontratado c om outrem sem prévia autor i zaç ão

da SCPAR Por to de Imbi tuba.

II I - o desatendimento das determinações regulares do gestor  ou f isc al do c ontrato;

IV -  o cometimento reiterado de f altas na execução c ontratual;

V - a dissoluç ão da soc iedade ou o falecimento do c ontratado;

VI - a decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;

VI I  -  a  altera ç ão soc ial ou  a modi f i c aç ão  da f i n ali dad e ou da  estr utura da c ontratada,  desde que

prejudique a exec ução do c ontrato,

VIII - o atraso nos pagamentos devidos pela SCPAR Porto de Imbituba decorrentes de obras,
serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o
direito de optar pe la suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

situação;

IX - a não liberação, por parte da SCPAR Porto de Imbituba, de área, local ou objeto para execução
de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especif icadas no projeto;

X - a oc or rênc ia de c aso for tui to, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada,

impediti va da exec uç ão do contrato:

XI - o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18,'
(dezoito) anos  e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos:

XI I  -  o perec imento do  objeto  c ontra tual,  t ornando impossí vel o pross egui mento da  exe c uç ã o da

avenç a:

XIII - a não aceitação da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, uma vez
comprovada em planilha de custos e pesquisas de mercado a redução dos encargos do contratado;

XIV - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo de procedimento licitatório:

XV - ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo; ter fraudado licitação ou contrato dela decorrente;

XVI  -  ter  c r i ado,  de modo f r audule nto ou irregular, pessoa jur ídi c a para parti ci par  de li ci taç ão ou

celebrar  c ontrato admini strati vo:

XVII - ter obti do vantagem ou benefí cio indevido, de modo fraudulento, de modi fi c aç ões ou
pror rogações de c ontratos c elebrados c om a SCPAR Porto de Imbi tuba,  sem autori zaç ão em lei ,  no

ato convocatór io da lic itação ou nos respecti vos i nstr umentos contratuais;

XVI II  - ter  manipulado ou f raudado o equi líbr io ec onômic o-f i nancei ro dos c ontratos c elebrados c om a

SCPAR Porto de Imbi tuba:

IX - ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos,
ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de

fiscalização.

SCPAP Porto de  Imbi tuba  S.A.
A' Pres V argaS .100 - Cervo - Imb ituba  - tone'  (48)  3355 .8900
5.an;,a Catarina Brasil CEa /7 IP 8878000Cr
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I M B I T U B A

§1° rescisão do contrato com base nos incisos desta Cláusula poderá ocorrer por ato unilateral da
Contratante, devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.

§2°  A resc i são poderá ser  amigável,  por  ac ordo e ntre as par tes,  r eduzida a termo no proc esso de

contrataç ão,  desde que haja conveniência para a SCPAR Porto de Imbi tuba;

§3° A rescisão poderá ser judicial nos termos da legislação.

§4°  Em c aso de resci são por  inexec uç ão total ou parcial do c ontrato,  a CONTRATADA reconhece os
di r ei tos desta Admini str aç ão Públi c a,  c onforme previ sto no ar t. 125, i nc i s o X,  do Regulamento de

Lici taç ões e Contratos da SCPAR Porto de Imbi tuba

C L Á US UL A DÉ C IMA - Das Sanções Administ r at ivas

As  e mp re sa s qu e nã o cumpri r em as nor mas de  li c i t aç ão e  as ob r igaç õ es c on tratua i s ass umidas
estarão sujeitas às sanç ões e penali dades estabelecidas na Lei Federal n° 13.303/2016 e

Regulamento de Li c i taç ões e Contratos da SCPAR Por to de Imbi tuba,  quais sejam:

1 -Adver tênc ia.

II  -  Multa:

a) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, em decorrência da interposição de recursos
meramente procrastinatórios;

b) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, em decorrência da não regularização da
documentação de habilitação, nos termos do artigo 80, §5°, do Regulamento de Licitações e
Contratos da SCPAR Porto de Imbituba;

c) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório;

d) 10% do valor correspondente à parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, nos

demais casos de atraso;

e)  20% sobre o valor da parc ela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no c aso de

inexecução parc ial;

f) 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso de

inexecução total.

I I I  -  Suspensão temporár ia de par ti c i paç ão em li c i taç ão e impedimento de c ontratar  c om a SCPAR

Porto de Imbi tuba,  pelo prazo de até 2 (doi s; anos,

§1° As penali dades apli cadas serão regi stradas no cadastro da li ci tante/c ontratada.

§2° Nen hum pagamento será reali zado à contratada enquanto pendente de li quidaç ão qualquer
obrigaç ão f inanc ei ra que lhe f or  imposta em vi r tude de penali dade ou i nadimplência c ontratual.

§3°  O pagame nto d e mult a c on tratua l não  afasta o d ever  d e i nd enizar  o pr ejuí zo  a ela exc e dente

suportado pela SCPAR Por to de Imbi tuba.

CLÁUS ULA D ÉC IMA P RIMEIRA - Das Disposições Ger ais

1 - A CONTRATANTE poderá solicitar a qualquer tempo, quaisquer documentos da CONTRATADA,
para comprovação de regularidade de situação cadastral ou da contratação dos empregados
envolvidos na prestação do serviço e demais documentos considerados pertinentes pela
CONTRATANTE.

II - Todas as comunicações referentes à execução dos serviços contratados , inclusive qualquer

alteração do estatuto social , razão social , CNPJ , dados bancár ios, endereço, telefone ou outros
dados per tinentes, ser ão consideradas como r egularmente feitas, se ent regues ou remetidas pela

CONTRA TA D A na sede da  CONTRA TANTE . devidamente protocolizadas.
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III - Só será permitida a permanência do empregado designado pela CONTRATADA nas
dependências da CONTRATANTE, durante o período em que estiver prestando os serviços.

IV - A CONTRATADA poderá aceitar os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessários, na
forma dos § 10 do art . 81, da Lei 13.303/2016.

V - A celebraç ão do presente Contrato não acarretará qualquer vínculo empr egat ício entre a
C ONTRA TA NTE e os empregados indicados pela CONTRA TA D A para execução dos serviços. Caso
a CONTRA TA NTE , a qualquer tempo, venha a ser notificada ou citada , administrativa ou
judicialmente em relação a processos envolvendo obrigações trabalhistas ou previdenciárias
pertinentes as relações de emprego , a CONTRATA D A obriga -se a responder pronta e

exclusivamente perante tais reivindicações.

VI - A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as
obrigações assumidas , bem como com as condições de qualificação e habilitação exigidas pela

legislação em vigor.

VII -  Os casos omissos ou situações não expli c itadas nas Cláusulas deste Contrato serão decididos
segundo as disposições contidas na Lei n. ° 13.303/2016 e suas alterações posteriores, Regulamentos

de Lic itações e Contratos da SCPar Po r o de Imbi tuba S.A e demais regulamentos e normas

administrativas.

CLÁ US UL A DÉ CIMA SE GUND A -  D o Fo ro

Fica eleito o foro da Comarca de Imbituba - SC para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente

Contrato.

E por  estarem justas e c ontratadas. as par tes assinam o presente I nstr umento Contratual em 2 (duas)
vias i guais e r ubr ic adas para todos os f ins de di r ei to. na presença das testemunhas abaixo.

Imbituba, 30 de janeiro de 2020.

Pela S CPA R P ORTO D E I MBI TUB A S .A.

JAMAZI ALF D O ZIEGLER

Dire r Presidente
SC PA R P or to  de jb i tu ba  S.  A .

Te s te mun h a s :

NOME:

NOME:

SCPAR Porto de  Imbi tuba  S.A.
AS., I'rn5 100

ALEX ANDR E PINTER
Di retor Admini strati vo, Comerc ial e Financ ei ro

SCPAR Por to de Imbi tuba S. A.

CPF:

CPF:
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